
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE FRANQUIA 
EMPRESARIAL E OUTRAS AVENÇAS 

 
BMZ Negócios Automotivos 

 
 
FRANQUEADORA: BMZ ADMINISTRADORA DE FRANCHISING LTDA, CNPJ 06.253.255/0001-42, com sede na 
Rua Wilson Antônio Brunelli, 30, Sala 01, Parque São Luiz, Mogi Guaçu/SP, CEP 13.840-182, por seu 
representante legal adiante assinado, doravante denominada FRANQUEADORA. 
 
FRANQUEADO: IZAIAS GOMES DA SILVA JUNIOR, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF/MF nº 142.670.957-95 e RG 
nº 27.019.995-3, residente e domiciliado(a) na Rua Aroazes, nº 145 Bloco 1, Apto 506, bairro Jacarepaguá, 
CEP 22775-060, na cidade de Rio de Janeiro, estado de RJ, adiante assinado, doravante denominado 
FRANQUEADO. 
 
EMPRESA FRANQUEADA ANUENTE: GSJ INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 51.095.360/0001-55, com sede, foro e estabelecimento 
na cidade de Rio de Janeiro, estado de RJ, na Rua Pedro Taques, nº 171 Apt 201, bairro Penha Circular, CEP 
21210-320, por seu representante legal adiante assinado, doravante denominada EMPRESA FRANQUEADA 
ANUENTE. 
 
 
 
1. As acima qualificadas e ao final assinadas, Partes integrantes do Instrumento Particular de Contrato 
de Franquia Empresarial e Outras Avenças BMZ, originariamente firmado em 24/05/2023 e 
correspondente Aditivo de Inclusão de Pessoa Jurídica na Relação Contratual datado de 11/07/2023, 
resolvem, de forma amigável e espontânea, em caráter excepcional, rescindir o referido instrumento, 
em razão de decisão pessoal, única e exclusiva do FRANQUEADO, a qual a FRANQUEADORA respeita e 
concorda. 
 
2. Em decorrência das disposições contratuais pactuadas - cláusula vinte e cinco ponto dois - é devido 
pelo FRANQUEADO em favor da FRANQUEADORA, o pagamento de multa rescisória no valor total de 
R$70.000,00 (setenta mil reais), equivalente a 02 (duas) vezes a Taxa Inicial de Franquia ora vigente. Além 
do valor da multa rescisória, é devido, ainda, pelo FRANQUEADO, o pagamento de débitos oriundos do 
inadimplemento de valores obrigatórios devidos em razão da franquia, atualmente no total de 
R$4.463,80 (quatro mil, quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta centavos), conforme adiante 
relacionado: 
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2.1. Contudo, excepcionalmente, por mera liberalidade da FRANQUEADORA e exclusivamente para esta 
oportunidade de acordo extrajudicial de rescisão amigável, será extraordinariamente concedido expressivo 
desconto condicionado sobre os valores totais devidos relativos a débitos e multa rescisória, 
possibilitando que o FRANQUEADO pague a título de acordo para quitação da dívida, o valor reduzido de 
R$15.000,00 (quinze mil reais) se, e somente se, o FRANQUEADO providenciar o pagamento tempestivo do 
valor ora negociado; exceção que, em caso de atraso, inadimplemento, descumprimento de condições e/ou 
na hipótese de eventual discussão judicial, não importará qualquer desistência dos valores integrais 
devidos a título de débitos e multa rescisória sem desconto; condição expressamente aceita pelo 
FRANQUEADO, sem qualquer objeção. 
 
2.2. O pagamento do valor de R$15.000,00 (quinze mil reais) ora negociado pelas Partes, será efetuado pelo 
FRANQUEADO de forma parcelada, da seguinte forma: 
ENTRADA: R$5.000,00 (cinco mil reais), à vista, via boleto bancário, com vencimento para o dia 
25/10/204; 
SALDO: R$10.000,00 (dez mil reais), divididos em 20 (vinte) pagamentos fixos, mensais e sucessivos 
no valor de R$500,00 (quinhentos reais), via boleto bancário, com primeiro vencimento para o dia 
25/11/2024. 
Devendo o comprovante de cada operação ser enviado para a FRANQUEADORA como prova de quitação; 
exceção que, em caso de atraso, inadimplemento, descumprimento de condições e/ou eventual 
discussão judicial, não importará qualquer desistência dos valores integrais devidos, autorizando a 
cobrança integral dos débitos e da multa rescisória sem desconto, condição expressamente aceita pelo 
FRANQUEADO, sem qualquer objeção.  
 
2.3. Fica por bem entendido que a mora do FRANQUEADO, superior ao prazo de 30 (trinta) dias, 
ocasionará na perda do desconto concedido no valor dos débitos e da multa rescisória, passando a 
vigorar o valor da multa constante na cláusula vinte e cinco ponto dois do Contrato de Franquia, podendo 
os valores devidos serem exigidos a qualquer tempo pela FRANQUEADORA, integral e cumulativamente, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial.  
  
2.4. No caso de atraso no pagamento do quanto avençado, o FRANQUEADO, além do valor principal, 
pagará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da dívida sem desconto, além de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês, mais correção monetária a ser calculada com base nos índices do 
IGPM/FGV, a ser apurada desde a data do vencimento da parcela até a data de seu efetivo pagamento, 
descontando eventuais valores pagos, no prazo de até 05 (cinco) dias contínuos, contados do trigésimo 
dia de inadimplemento. Em caso de cobrança judicial, deverão ainda ser acrescidas custas processuais 
e 20% (vinte por cento) de honorários advocatícios. 
 
3. O FRANQUEADO deverá providenciar o integral cumprimento de todas as obrigações pós-rescisão 
contratualmente definidas, inclusive: desistir, cessar e abster-se de fazer qualquer espécie de uso da marca 
BMZ, sendo expressamente vedada a utilização das informações, padrões e know-how do sistema de 
franquia em questão; deverá deixar de apresentar-se sob a marca; providenciar a retirada/exclusão de 
anúncios, propagandas, veiculações, bem como perfil em mídias sociais, entre outros; deverá devolver todo 
e qualquer documento, manual, apostila ou cópia reprográfica que contenha a marca BMZ, bem como 
providenciar a regularização de eventuais pendências com Fornecedores Homologados, e ainda, manter 
absoluto sigilo quanto as informações confidenciais, segredos do negócio franqueado e das condições 
relacionadas a presente rescisão. 
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4. Se porventura o FRANQUEADO possuir escritório comercial, deverá retirar quaisquer padrões visuais 
de identificação, comprovando, mediante envio de fotos à FRANQUEADORA, a absoluta descaracterização 
da unidade, com a retirada da marca BMZ, tanto da fachada quanto do interior do imóvel, bem como de 
todo e qualquer apelo visual que associe à marca, tais como letreiros, luminosos, adesivos, placas, 
cartazes, cor da mobília, cor interior, e tudo mais que possa ser utilizado para confundir e/ou reproduzir 
a marca e o sistema de franquias BMZ; deverá devolver todo e qualquer documento, manual, apostila ou 
cópia reprográfica que contenha a marca BMZ, bem como providenciar a regularização de eventuais 
pendências com Fornecedores Homologados, e ainda, manter absoluto sigilo quanto as informações 
confidenciais, segredos do negócio franqueado e das condições relacionadas a presente rescisão. 

 
5. O FRANQUEADO se obriga, ainda, a não realizar por quaisquer meios, físicos, verbais ou virtuais, 
qualquer espécie de manifestação desabonadora em desfavor da FRANQUEADORA, da marca BMZ e/ou 
seu correspondente sistema de franquia, sob pena de sujeitar-se a imposição da multa contratualmente 
prevista para hipótese de descumprimento de obrigações autônomas. 

 
6. Não concorrência: O FRANQUEADO tem ciência de que está impedido de atuar em segmento de 
mercado congênere ou concorrente ao negócio franqueado, direta ou indiretamente, pelo prazo de 36 
(trinta e seis) meses contados da assinatura do presente instrumento, sob pena de sujeitar-se às 
penalidades específicas previstas em contrato. 

 
7. Ressalta-se que eventual inadimplemento ou intempestividade no cumprimento das obrigações 
assumidas pelo FRANQUEADO invalida o presente Termo de Rescisão Amigável gerando a resolução 
imediata do Instrumento Particular de Contrato de Franquia Empresarial e Outras Avenças BMZ, com a 
incidência das demais consequências correspondentes. 

 
8. Assim sendo, ressalvadas as obrigações futuras a serem cumpridas pelo FRANQUEADO, a partir da 
presente data o Instrumento Particular de Contrato de Franquia Empresarial e Outras Avenças BMZ em 
questão fica rescindido, de pleno direito, de forma amigável e bilateral, sem qualquer devolução de 
valores, sendo a presente rescisão efetuada sob a condição expressa de irrevogabilidade e 
irretratabilidade, obrigando as partes, bem como seus herdeiros ou sucessores a qualquer título, ao seu 
bom e fiel cumprimento.  

 
9. FORÇA DE TÍTULO EXECUTIVO: as Partes reconhecem e concordam que o presente instrumento 
consubstancia título executivo extrajudicial, líquido, certo e exigível, nos termos do artigo 784, III do 
Código de Processo Civil Brasileiro, e que o FRANQUEADO e UNIDADE FRANQUEADA ANUENTE outorgam à 
FRANQUEADORA a possibilidade de interpor execução judicial independentemente de quaisquer 
notificações ou avisos, pelo que os FRANQUEADO e UNIDADE FRANQUEADA ANUENTE prescindirão de 
qualquer interpelação ou notificação para cumprir o quanto estabelecido no presente instrumento. 
 
10. Este instrumento poderá ser assinado eletronicamente, pelas Partes e por duas testemunhas, por 
meio da plataforma eletrônica escolhida em comum acordo, reconhecendo as signatárias a sua 
autenticidade, integridade, validade e eficácia, conforme o disposto nos artigos 219 e 220 do Código Civil 
e no artigo 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2/2001. 
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11. O FRANQUEADO declara que nada tem a reclamar em relação ao sistema de operações e 
procedimentos da FRANQUEADORA, e que nada conhece que a desabone. Que decidiu pela presente 
rescisão, por livre e espontânea vontade, declarando, ainda, ter recebido por parte da FRANQUEADORA 
todo o apoio necessário, e que todas as obrigações pactuadas foram integralmente cumpridas, nada 
tendo a exigir ou requerer doravante ou em tempo algum, renunciando expressamente qualquer direito 
de ação, razão pela qual, após cumpridas as condições avençadas, as partes se darão a mais plena, rasa, 
geral e irrevogável quitação de todas as obrigações do Instrumento Particular de Contrato de Franquia 
Empresarial e Outras Avenças BMZ ora rescindido, para nada mais reclamar a qualquer tempo e a que 
título for. 
 
E, por assim estarem justas e acordadas, as Partes assinam o presente instrumento, na presença das 02 
(duas) testemunhas adiante identificadas, assinadas e a tudo cientes, para que produza efeitos de direito. 
 
Mogi Guaçu, SP, 01 de outubro de 2024. 
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Signatário Izaias Gomes da Silva junior (izaias.gsj@gmail.com) registrou o documento abaixo no
momento da assinatura:
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Signatário Izaias Gomes da Silva junior (izaias.gsj@gmail.com) registrou o documento abaixo no
momento da assinatura:
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Signatário Izaias Gomes da Silva junior (izaias.gsj@gmail.com) registrou o documento abaixo no
momento da assinatura:
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